LEI N°1.183 DE 28 DE JUNHO DE 2.001.

DISPOE SOBRE DENOMlNA(;Ap DE RUA A
SER INAUGURADA NO MUNICIPIO DE
RIBEIRAO VERMELHO.

A Camara Municipal de Ribeirdo Vermelho-Estado de Minas Gerais, Decreta;

Art® 1° - Fica denominada Rua Gertrudes Maria de Jesus, uma das ruas a ser
inaugurada no Municipio de Ribeirdo Vermelho-MG.

Art° 2° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.
Art° 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Plenéario Vereador Walter Marques, em 28 de Junho de 2.001.

Célio Carlos de Carvalho Miriam C. da Purificagéo Faria
Prefeito Municipal Secretéria



